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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15922.000271/2008­04 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2403­000.805  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  30 de setembro de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA 

Recorrente  CLUBE DE REGATAS BANDEIRANTES 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/05/1995 a 30/04/2000 

PRELIMINARMENTE.  DECADÊNCIA  PARCIAL  .  QUINQUENAL. 
SÚMULA  VINCULANTE  N  8.  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL 
PREVIDENCIÁRIA.  TRIBUTO  SUJEITO  AO  LANÇAMENTO  POR 
HOMOLOGAÇÃO. APLICAÇÃO. ART.150, § 4º. CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL. 

O  STF,  em  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  declarou  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991. Após, editou a Súmula 
Vinculante  n  º  8,  publicada  em  20.06.2008,  nos  seguintes  termos:“São 
inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os 
artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de 
crédito tributário”. 

Nos  termos do  art.  103­A da Constituição Federal,  as Súmulas Vinculantes 
aprovadas  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  a  partir  de  sua  publicação  na 
imprensa  oficial,  terão  efeito  vinculante  em  relação  aos  demais  órgãos  do 
Poder  Judiciário  e  à  administração  pública  direta  e  indireta,  nas  esferas 
federal, estadual e municipal. 

Tratando­se  de  contribuição  social  previdenciária,  tributo  sujeito  ao 
lançamento  por  homologação,  aplica­se  a  decadência  do  art.  150,  §  4º  do 
Código Tributário Nacional. 

REGIMENTO  INTERNO  DO  CARF.  ART.62­A.  VINCULAÇÃO  À 
DECISÃO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  RESP  N 
973.733/SC.  TRIBUTO  SUJEITO  AO  LANÇAMENTO  POR 
HOMOLOGAÇÃO.  OBRIGATORIEDADE  DE  RECOLHIMENTO. 
INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART.173, I , CTN. 

Considerando a exigência prevista no Regimento Interno do CARF no art.62­
A, esse Conselho deve reproduzir as decisões do Superior Tribunal de Justiça 
proferidas em conformidade com o art.543­C do Código de Processo Civil. 
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No caso de decadência de tributo sujeito ao lançamento por homologação, o 
RESP  n  973.733/SC  decidiu  que  o  art.150,§  4º  do  Código  Tributário 
Nacional só será aplicado quando for constada a ocorrência de recolhimento, 
caso contrário, será aplicado o art.173, I, do Código Tributário Nacional. 

CORRESPONSÁVEIS.  SÓCIOS.  NOTIFICAÇÃO  FISCAL.  SIMPLES 
INDICAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO.  

A indicação de sócios na Notificação Fiscal não pode ser interpretada como 
conduta prejudicial ao sujeito passivo, tendo em vista que tal ato constitui em 
simples  relação  dos  sócios  da  empresa  à  época  da  autuação,  não  havendo 
qualquer  tipo de consequência para esses sócios­gerentes, o que só ocorrerá 
em  sede  de  execução  fiscal,  após  serem  preenchidos  os  requisitos  legais 
autorizadores. 

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS. 
VEDAÇÃO. SÚMULA CARF N 2. 

O Conselho Administrativo  de Recursos  Fiscais  (CARF)  não  é  competente 
para afastar  a aplicação de normas  legais  e  regulamentares  sob  fundamento 
de inconstitucionalidade. 

SEBRAE  

Submetem­se à tributação para o SEBRAE pessoas jurídicas que não tenham 
relação direta com o incentivo. 

SAT. 

Contribuição  adicional  para  financiamento  dos  benefícios  concedidos  em 
razão do grau de  incidência de  incapacidade  laborativa,  para  empresas  cuja 
atividade  preponderante  ofereça  risco  de  acidente  do  trabalho  considerado 
leve, médio ou grave. 

EMPRESAS URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. 

É legítima a cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas, 
sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de previdência rural. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,  nas  preliminares,  por  unanimidade  de 
votos, em dar provimento parcial ao recurso para  reconhecer a decadência até a competência 
11/1999,  com  base  no  art.  150  §4º  do  CTN.  No  mérito,  por  maioria  de  votos  em  dar 
provimento parcial ao recurso para determinar o recálculo da multa de mora, de acordo com o 
disposto  no  art.  35,  caput,  da  Lei  8.212/91,  na  redação  dada  pela  Lei  11.941/2009, 
prevalecendo a mais benéfica ao contribuinte. Vencido o conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro 
Monteiro na questão da multa de mora. Vencidos os conselheiros Marthius Sávio Cavalcante 
Lobato e Marcelo Magalhães Peixoto nas indicações dos corresponsáveis. 

Carlos Alberto Mees Stringari ­ Presidente. 

 

Cid Marconi Gurgel de Souza – Relator. 
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Participaram da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros: Carlos Alberto Mees Stringari,  Ivacir 
Júlio  de  Souza,  Cid Marconi Gurgel  de  Souza,  Paulo Maurício  Pinheiro Monteiro, Marcelo 
Magalhães Peixoto e Marthius Sávio Cavalcante Lobato.  
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Relatório 

Trata­se de recurso voluntário apresentado às fls.155 a 185 contra decisão da 
Secretaria  da  Receita  Previdenciária  da  Unidade  de  Bragança  Paulista  (fls.125  a  142)  que 
julgou PROCEDENTE o lançamento constante na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito 
– NFLD n° 35.707.221­9, no valor consolidado de R$ 134.419,15 (cento e trinta e quatro mil, 
quatrocentos e dezenove reais e quinze centavos). 

 
Segundo  o  relatório  fiscal  às  fls.  65  a  69,  a  autuação  corresponde  às 

contribuições  devidas  à  Seguridade  Social,  no  período  de  maio  de  1995  a  abril  de  2000, 
relativas à parte dos segurados, empresa, SAT/RAT e Terceiros. 

 
Na  auditoria,  foram  considerados  fatos  geradores  a  remuneração  paga  às 

pessoas  físicas  contratadas  para  prestarem  serviços  à  recorrente.  Constatou­se  que  foram 
contratados  nesse  período  pedreiros,  serventes,  carpinteiros,  pintores,  empreiteiros,  dentre 
outros, os quais foram considerados empregados para fins tributários na forma do art.12, I, da 
Lei n 8.212/91. 

 

O  período  total  do  levantamento  do  débito  compreendeu  as  competências 
05/1995 a 04/2000. 

Desta  autuação,  a  recorrente  foi  notificada  em  23/12/2004  e  apresentou 
impugnação às fls. 80 a 111 alegando em síntese: 

­ Que é indevida a responsabilidade dos presidentes da associação, tendo em 
vista que estes só são responsabilizados quando for constatada a ocorrência 
das hipóteses do art.135 do Código Tributário Nacional, requerendo, por tal 
motivo, a exclusão destes do rol de corresponsáveis; 

­ A ilegalidade das contribuições destinadas ao SEBRAE, SESC e INCRA; 

­ A inconstitucionalidade das alíquotas do SAT; 

­ Ser indevido o salário­educação; 

­ A ilegalidade da taxa SELIC; 

­  Que  a  prescrição/decadência  do  direito  do  fisco  constituir  o  crédito 
tributário  é  de  apenas  5  (cinco)  anos,  trazendo  julgados  dos  Tribunais 
Superiores (STJ e STF) para fundamentar seu pleito. 

Por  fim,  requereu  o  cancelamento  da  NFLD  e  a  conseqüente  exclusão  da 
multa imposta. 

Instada  a  manifestar­se  acerca  da  impugnação,  a  Secretaria  da  Receita 
Previdenciária  da  Unidade  de  Bragança  Paulista  proferiu  decisão­notificação 
(n°21.426.4/0122/2005) nos seguintes termos: 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CO­RESPONSÁVEIS. SAT. SELIC. 
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1  O  AFPS  tem  o  dever  de  informar,  no  relatório  de  co­
responsáveis,  todos  os  representantes  legais  da  associação, 
consoante o disposto no artigo 688 da IN INSS/DC n° 100/2003. 

2. A contribuição para o SAT é legal e constitucional. 

3. Não há norma que  impeça a utilização da  taxa SELIC como 
juros  de  mora,  sendo  o  artigo  34  da  Lei  n°  8.212/91  legal  e 
constitucional. 

LANÇAMENTO PROCEDENTE. 

Irresignada com a decisão supra, a  recorrente  interpôs recurso voluntário às 
fls.155  a  185,  no  qual  ratificou  todos  os  argumentos  expendidos  na  impugnação,  bem como 
requereu que o recurso fosse recebido com o arrolamento de bens. 

Às fls.194 e 195, a recorrente acosta petição de arrolamento de bens. 

Às  fls.198  e  199,  há  Despacho  da  Seção  do  Contencioso  Administrativo 
Previdenciário de Jundiaí informando o não seguimento do recurso por ausência de depósito de 
30% do valor do crédito exigido. 

Em  razão  disso,  o  débito  foi  inscrito  em  Dívida  Ativa,  bem  como  foi 
expedida  a  CDA  correspondente  e  foi  ajuizada  execução  fiscal  contra  a  recorrente,  a  qual 
impetrou  Mandado  de  Segurança  (n°  2005.61.23.01762­8)  para  ter  o  direito  de  discutir  a 
cobrança sem a exigência do depósito recursal. 

O juiz monocrático denegou a segurança pleiteada, mas houve reforma desta 
decisão pelo Tribunal Regional Federal da 3a Região, tendo ficado determinado que o regular 
processamento  do  recurso  interposto  no  presente  processo  administrativo,  independe  de 
depósito recursal.  

 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Cid Marconi Gurgel de Souza, Relator. 

DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO: 

O  recurso  voluntário  foi  interposto  tempestivamente  (fls.155  a  185)  sem  a 
realização  do  depósito  de  30%  (trinta  por  cento)  equivalente  ao  crédito  exigido,  tendo  a 
recorrente arrolado os bens em petição própria. 

Além disso, a  recorrente impetrou Mandado de Segurança para ter o direito 
de  discutira  validade  do  crédito  sem  essa  exigência  e,  após  ter  tido  o  pleito  negado  em  1 
instância,  obteve  decisão  favorável  junto  ao  TRF/3  Região,  o  qual  determinou  o 
prosseguimento do recurso administrativo sem as exigências indevidas. 

Cabe  destacar  que  não  mais  se  exige  a  comprovação  do  depósito  recursal 
nem arrolamento de bens como requisitos de admissibilidade para a discussão de matéria no 
âmbito  administrativo,  tendo  sido  este  o  entendimento  já  firmado  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal ao editar a Súmula Vinculante nº. 21, que passa a vincular a administração pública, nos 
termos do art.103­A da Constituição Federal: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Impende­se ainda colacionar o teor do verbete sumular: 

Súmula Vinculante 21  

É  inconstitucional  a  exigência  de  depósito  ou  arrolamento 
prévios  de  dinheiro  ou  bens  para  admissibilidade  de  recurso 
administrativo.  

Fonte de Publicação: DJe nº 210, p. 1, em 10/11/2009. DOU de 
10/11/2009, p. 1. 

Portanto, conheço a admissibilidade do presente recurso e passo a analisar as 
questões relevantes para a resolução da lide tributária. 

 

DA PRELIMINAR 

I – DA DECADÊNCIA PARCIAL: 

A recorrente alega tanto em sua impugnação como em seu recurso voluntário 
ter  havido  prescrição  com  às  competências  cobradas  na  presente  NFLD,  mesmo  que  em 
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momento processual  indevidamente,  tendo em vista que a decadência e  a prescrição, mesmo 
sendo institutos que, quando aplicados, resolvem o mérito da demanda, devem ser argüidos em 
sede  de  preliminar,  motivo  pelo  qual  inicio  meu  voto  manifestando­me  acerca  da  correta 
aplicação de um desses.  

No  presente  caso,  a  aplicação  da  prescrição  torna­se  impossibilitada,  tendo 
em vista que a mesma tem seu prazo inicial a contar da data que o crédito for definitivamente 
constituído.  Considerando  que  a  própria  natureza  da  discussão  do  processo  administrativo  é 
suspender  a  exigibilidade/constituição  definitiva  do  crédito,  entendo  que  o  único  instituto 
aplicável para o caso em tela é a decadência, então vejmos: 

As controvérsias que existiam no âmbito dos contenciosos administrativos e 
no judiciário com relação ao prazo decadencial da Secretaria da Receita Federal para apurar os 
valores  devidos  a  título  de  contribuições  previdenciárias  tiveram  seu  fim  com  o  advento  da 
Súmula Vinculante  n°  8,  a qual  reconheceu  como  inconstitucional  os  arts.45  e 46  da Lei  n° 
8.212/91.  

Ambos  os  dispositivos  previam  que  os  prazos  para  a  Seguridade  Social 
apurar e cobrar os seus créditos extinguiam­se com 10 (dez) anos. A grande celeuma era a não 
aplicação  do  prazo  previsto  no Código Tributário Nacional  de  que  os  créditos  tributários  só 
poderão  ser  apurados  ou  cobrados  até  5  (cinco)  anos,  estabelecendo  ainda  esta  legislação  o 
marco inicial para a contagem desses prazos. 

Assim, após várias decisões invocando a inconstitucionalidade dos arts.45 e 
46 da Lei n° 8.212/91, o Egrégio Supremo Tribunal Federal sumulou a matéria com a edição 
da Súmula Vinculante de n º 8, in verbis: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os 
parágrafo único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e 
os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que  tratam  de 
prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Sabe­se ainda que essas súmulas têm efeito vinculante sobre a Administração 
Pública,  conforme  previsão  do  art.103­A  da  Constituição  Federal,  motivo  pelo  qual  este 
Colegiado deve aplicar o entendimento acima. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há 
que  serem observadas  as  regras previstas no Código Tributário Nacional,  o qual disciplina  a 
decadência no art. 173 e no art. 150, § 4. 

Em ambos, o direito de a Fazenda constituir o crédito extingue­se em cinco 
anos, sendo que pela regra do art. 150, § 4º, a contagem é a partir da ocorrência do fato gerador 
e  a  do  173,  I,  é  a  partir  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento 
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poderia ter sido efetuado ou da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, 
por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.  

Código Tributário Nacional 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§  1º  O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homolo¬gação do lançamento. 

§  2º  Não  influem  sobre  a  obrigação  tributária  quaisquer  atos 
an¬teriores  à  homologação,  praticados  pelo  sujeito passivo  ou 
por tercei¬ro, visando à extinção total ou parcial do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, 
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o 
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

* * * 

Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­se 
definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto,  contado 
da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do  crédito 
tributário  pela  notificação,  ao  sujeito  passivo,  de  qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 

Pelo  exposto,  percebe­se  que  o  marco  inicial  da  decadência  diverge  no 
Código  Tributário  Nacional.  A  regra  exposta  no  art.173,  inciso  I  é  aplicável  às  espécies 
tributárias que não estão  sujeitas  ao  lançamento por homologação, pois  as que se  sujeitam a 
este tipo de lançamento têm o prazo decadencial regulado pelo art.150, §4° do CTN.  

Não  obstante  a  consideração  de  que  o  art.150,  §4°  do  Código  Tributário 
Nacional aplica­se aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, vale destacar que esse 
Conselho só  tem aplicado essa regra aos casos em que ocorre o  recolhimento da exação, em 
virtude  do  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  na  decisão  do  Recurso  Especial  n 
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973.733/SC  (Informativo  n  402/STJ),  na  qual  teve  como  ponto  pacífico  a  aplicação  do 
dispositivo retro somente quando for constatado pagamento das contribuições.  

Desse modo,  deve  esse  Conselho  sujeitar­se  à  regra  definida  pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça em razão do previsto no Regimento Interno do CARF, in verbis:  

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.  

Assim, levando em consideração o acima exposto, e, tendo o presente recurso 
voluntário como matéria objeto de discussão a decadência, faz­se necessária a vinculação deste 
voto ao preceito do Regimento Interno do CARF enquanto tal regra permanecer vigente, tendo 
em vista que o julgamento do RESP n 973.733/SC ocorreu nos moldes do art.543­C do Código 
de Processo Civil.  

No presente caso, foi verificada a ocorrência de recolhimento antecipado 
em razão das diferenças constatadas nos Discriminativos de Débito. 

Desta  feita,  sabendo  que  a  ciência  da  NFLD  deu­se  em  23/12/2004,  e,  as 
datas  das  competências  que  estão  sendo  objeto  de  discussão  abrangerem  os  períodos  de 
05/1995 a 04/2000,  têm­se que  as  competências 05/1995 a 11/1999 estão acobertadas pela 
decadência com base no art.150, §4° do Código Tributário Nacional, haja vista que o fisco 
só poderia cobrar, com fundamento neste artigo, a partir da competência 12/1999. 

DO MÉRITO: 

I.– DA INDICAÇÃO DOS PRESIDENTES – AUSÊNCIA DE VÍCIOS: 

A recorrente alega ainda que os sócios da empresa não possuem legitimidade 
para  figurar  no  pólo  passivo  da  ação  fiscal,  tendo  em  vista  que  o mero  inadimplemento  da 
obrigação  não  caracteriza  infração  legal  que  permita  o  redirecionamento  da  cobrança  aos 
sócios. 

Todavia,  cabe  esclarecer  que  a  figuração  dos  sócios  na  relação  de 
corresponsáveis, anexada aos autos pela Fiscalização, não tem como escopo incluir os sócios 
da empresa no pólo passivo da obrigação  tributária, mas  sim  listar  todas as pessoas  físicas e 
jurídicas  representantes  legais  do  sujeito  passivo  que,  eventualmente,  poderão  ser 
responsabilizadas na esfera judicial, na hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa, 
pois  o  chamamento  dos  responsáveis  só  ocorre  em  fase  de  execução  fiscal,  em  consonância 
com o §3o do artigo 4o da Lei no 6.830/80, e após  se verificarem infrutíferas as  tentativas de 
localização de bens da própria empresa. 

A  responsabilização  dos  sócios  somente  ocorrerá  por  ordem  judicial  nas 
hipóteses previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a 
pessoa jurídica e, neste momento, os sócios não sofreram restrições em seus direitos.  
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Assim,  esta  discussão  é  inócua  na  esfera  administrativa,  sendo  mais 
apropriada na via da  execução  judicial,  na hipótese dos  responsáveis  serem convocados,  por 
decisão judicial, para satisfação do crédito.  

Ademais,  os  Relatórios  de  Corresponsáveis  e  de  Vínculos  fazem  parte  de 
todos  processos  como  instrumento  de  informação,  a  fim  de  se  esclarecer  a  composição 
societária  da  empresa  no  período  do  lançamento  ou  autuação,  relacionando  todas  as  pessoas 
físicas  e  jurídicas,  representantes  legais  do  sujeito  passivo,  indicando  sua  qualificação  e 
período de atuação. 

O  art.  688  da  Instrução  Normativa  INSS/DC  de  18/12/2003  determina  a 
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo­fiscais e esclarece: 

Art.  688.  Constituem  peças  de  instrução  do  processo 
administrativo­fiscal  previdenciário,  os  seguintes  relatórios  e 
documentos:  

X  ­ Relação de Co­Responsáveis  (CORESP), que  lista  todas as 
pessoas  físicas  e  jurídicas  representantes  legais  do  sujeito 
passivo, indicando sua qualificação e período de atuação; 

 XI  ­  Relação  de  Vínculos  (VÍNCULOS),  que  lista  todas  as 
pessoas  físicas  ou  jurídicas  de  interesse  da  administração 
previdenciária  em  razão  de  seu  vínculo  com  o  sujeito  passivo, 
representantes  legais  ou  não,  indicando  o  tipo  de  vínculo 
existente e o período correspondente;  

Ademais,  o  art.  660  da  Instrução  Normativa  SRP  n°  03  de  14/07/2005 
determina a inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo­fiscais e esclarece: 

Art.  660.  Constituem  peças  de  instrução  do  processo 
administrativo­fiscal  previdenciário,  os  seguintes  relatórios  e 
documentos: 

(...) 

X ­ Relação de Co­Responsáveis ­ CORESP, que  lista todas as 
pessoas  físicas  e  jurídicas  representantes  legais  do  sujeito 
passivo, indicando sua qualificação e período de atuação; 

XI  ­  Relação  de  Vínculos  ­  VÍNCULOS,  que  lista  todas  as 
pessoas  físicas  ou  jurídicas  de  interesse  da  administração 
previdenciária em razão de  seu vínculo com o sujeito passivo, 
representantes  legais  ou  não,  indicando  o  tipo  de  vínculo 
existente e o período correspondente; 

Por fim, entendo que a indicação dos presidentes da recorrente não representa 
nenhum  vício  na  NFLD  do  presente  caso,  motivo  pelo  qual  entendo  que  não  seja  caso  de 
nulidade nem de exclusão desses do documento de autuação. 

 

II – DA IMPOSSIBILIDADE DO CARF MANIFESTAR­SE ACERCA 
DE (IN)CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS: 
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A recorrente alega dentre os seus argumentos que as contribuições destinadas 
a terceiros (SESC, SEBRAE, INCRA), bem como as devidas pela empresa relativa ao seguro 
acidente de trabalho e ao salário­educação e a aplicação da taxa SELIC são inconstitucionais.  

Cabe destacar que as normas legais que servem de fundamentação legal para 
a  auditoria,  até  que  sejam  declaradas  inconstitucionais  pela  Suprema Corte  (STF),  estão  em 
plena vigência no ordenamento jurídico e devem ser utilizadas pelos agentes públicos, os quais 
exercem suas atividades vinculados à lei. 

A  atividade  exercida  pelo  agente  público  é  um  poder­dever,  não  podendo 
haver discricionariedade para a aplicação da lei, o que só é admitido quando a própria norma 
autoriza. Assim, estando a legislação vigente, deparando­se o agente administrativo com uma 
situação que lhe exija a aplicação de norma infraconstitucional, esta será aplicada em todos os 
termos, sendo vedada a conduta de afastar a incidência dessa norma, sob pena de violação ao 
Princípio da Legalidade. 

Ademais,  a  Portaria  RFB  n°  10.875,  de  16  de  agosto  de  2007,  que 
disciplina o processo administrativo fiscal relativo às contribuições sociais de que tratam os 
arts.  2°  e  3°  da Lei  n°  11.457/2007,  veda,  em  seu  art.18,  que  o Contencioso Administrativo 
Federal afaste aplicação de lei por inconstitucionalidade ou ilegalidade: 

Art.  I8  É  vedado  à  autoridade  julgadora  afastar  a  aplicação, 
por  inconstitucionalidade  ou  ilegalidade,  de  tratado,  acordo 
internacional,  lei,  decreto  ou  ato  normativo  em  vigor, 
ressalvados os casos em que: 

1 ­ tenha sido declarada a inconstitucionalidade da norma pelo 
Supremo  Tribunal  Federal  (STF);  em  ação  direta,  após  a 
publicação da decisão, ou pela via incidental, após a publicação 
da resolução do Senado Federal que suspender a sua execução; 

II ­ haja decisão judicial, proferida em caso concreto, afastando 
a aplicação da norma, por ilegalidade ou inconstitucionalidade, 
cuja  extensão  dos  efeitos  jurídicos  tenha  sido  autorizada  pelo 
Presidente da República ou, nos  termos do art. 4 2 do Decreto 
n2 2.346, de 10 de outubro de 1997, pelo Secretário da Receita 
Federal  do  Brasil  ou  pelo  Procurador­Geral  da  Fazenda 
NacionaL. 

Além disso, vale destacar que a Portaria n 256 do Ministério da Fazenda, que 
aprovou o Regimento Interno do CARF, em seu artigo 62, veda aos julgadores do Contencioso 
Administrativo Federal afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, 
lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

Observe­se,  que  somente  nas  hipóteses  contempladas  no  parágrafo  único  e 
incisos  do  dispositivo  legal  acima  citado  poderá  ser  afastada  a  aplicação  da  legislação  de 
regência, o que não se vislumbra no presente caso. 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 
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Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. 

Para  haver  harmonia  nos  julgamentos,  conforme  artigo  72  do  Regimento 
Interno,  o  CARF  emitirá  súmulas  para  decisões  reiteradas  e  uniformes,  de  observância 
obrigatória pelos membros do CARF. 

Art.  72.  As  decisões  reiteradas  e  uniformes  do  CARF  serão 
consubstanciadas  em  súmula  de  observância  obrigatória  pelos 
membros do CARF.  

Nesse sentido, o CARF sumulou a matéria em comento, Súmula CARF nº 2: 

Súmula  CARF  nº  2:  O  CARF  não  é  competente  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

Finalmente, o artigo 102, I, “a” da Constituição Federal, não deixa dúvida a 
propósito da discussão sobre  inconstitucionalidade, que deve ser debatida na esfera do Poder 
Judiciário, senão vejamos: 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, 
a guarda da Constituição, cabendo­lhe: 

I – processar e julgar, originariamente: 

a)  a  ação  direta  de  inconstitucionalidade  de  Lei  ou  ato 
normativo  federal  ou  estadual  e  a  ação  declaratória  de 
constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal; 

Dessa forma, não há como se acolher a pretensão do contribuinte em relação 
à possibilidade da autoridade julgadora afastar norma infraconstitucional, sob o argumento das 
normas  que  tratam  das  contribuições  destinadas  ao  INCRA,  SEBRAE  e  das  contribuições 
relativas ao SAT, Salário­Educação estarem investidas de inconstitucionalidade. 

III  –  DA  CONSTITUCIONALIDADE  E  LEGALIDADE  DAS 
CONTRIBUIÇÕES EXIGIDAS PELA FISCALIZAÇÃO: 

III.1  –  DA  LEGITIMIDADE  DA  COBRANÇA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
DESTINADA AO SEBRAE: 
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A cobrança das  contribuições destinadas  às outras  entidades  e  fundos  estão 
regularmente previstas em lei, conforme relatório de fundamentação legal, não assistindo razão 
à recorrente quanto aos vícios que suscita.  

Em  relação  à  contribuição  destinada  ao  SEBRAE,  segue  ementa  do 
entendimento firmado pelo TRF da 4ª Região: 

Tributário  –  Contribuição  ao  Sebrae  –  Exigibilidade.  1.  O 
adicional destinado ao Sebrae (Lei nº 8.029/90, na redação dada 
pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas 
previstas no Decreto­Lei nº 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), 
prescindível,  portanto,  sua  instituição  por  lei  complementar.  2. 
Prevê  a  Magna  Carta  tratamento  mais  favorável  às  micro  e 
pequenas  empresas  para  que  seja  promovido  o  progresso 
nacional. Para  tanto  submete  à  exação  pessoas  jurídicas  que 
não tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da 1ª 
Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990­9). 

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima 
indicadas,  decide  a  Segunda  Turma  do  Tribunal  Regional 
Federal  da  4ª  Região,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que 
ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente  julgado.  Porto 
Alegre,  17  de  junho  de  2003.  (TRF  4ª  R  –  2ª  T  –  Ac.  nº 
2001.70.07.002018­3  –  Rel.  Dirceu  de  Almeida  Soares  –  DJ 
9.7.2003 – p. 274) 

No mesmo sentido consolidou­se a jurisprudência do STJ, conforme ementa 
do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da 
Justiça em 29 de agosto de 2007: 

TRIBUTÁRIO  –  CONTRIBUIÇÕES  AO  SESC,  AO  SEBRAE  E 
AO  SENAC  RECOLHIDAS  PELAS  PRESTADORAS  DE 
SERVIÇO – PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e 
da  Primeira  e  da  Segunda  Turma  desta  Corte  se  pacificou  no 
sentido  de  reconhecer  a  legitimidade  da  cobrança  das 
contribuições  sociais  do  SESC  e  SENAC  para  as  empresas 
prestadoras de serviços.  

2. Esta Corte  tem entendido  também que,  sendo a  contribuição 
ao  SEBRAE  mero  adicional  sobre  as  destinadas  ao 
SESC/SENAC,  devem  recolher  aquela  contribuição  todas  as 
empresas que são contribuintes destas.  

3. Agravo regimental improvido. 

Ante  os  expostos,  não  procede  o  argumento  da  recorrente  de  que  a 
contribuição destinada ao SESC/SEBRAE é inconstitucional. 

 

III.2  –  DA  LEGITIMIDADE  DA  COBRANÇA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
DESTINADA AO INCRA: 
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Quanto  às  empresas  urbanas  terem  que  recolher  contribuição  destinada  ao 
INCRA, não há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao 
INCRA  tenha  natureza  distinta  das  contribuições  sociais  da  Seguridade  Social.  As 
competências do INCRA são atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra: 

DECRETO­LEI Nº 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970. 

Regulamento   Cria o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma  Agrária  (INCRA),  extingue  o  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária,  o  Instituto  Nacional  de  Desenvolvimento 
Agrário  e  o Grupo  Executivo  da  Reforma  Agrária  e  dá  outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item I, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério 
da Agricultura, com sede na Capital da República. 

Art.  2º  Passam  ao  INCRA  todos  os  direitos,  competência, 
atribuições  e  responsabilidades  do  Instituto  Brasileiro  de 
Reforma  Agrária  (IBRA),  do  Instituto  Nacional  de 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA)  e  do  Grupo  Executivo  da 
Reforma Agrária  (GERA), que  ficam extintos a partir da posse 
do Presidente do novo Instituto. 

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.  37.  São  órgãos  específicos  para  a  execução  da  Reforma 
Agrária: (Redação dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

I  ­ O Grupo Executivo da Reforma Agrária  (GERA);  (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

Il  ­  O  Instituto  Brasileiro  de  Reforma  Agrária  (IBRA), 
diretamente, ou através de suas Delegacias Regionais; (Redação 
dada pela Decreto Lei nº 582, de 1969) 

  III ­ as Comissões Agrárias. (Redação dada pela Decreto Lei nº 
582, de 1969) 

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a 
realização  de  estudos  para  o  zoneamento  do  país  em  regiões 
homogêneas  do  ponto  de  vista  sócio­econômico  e  das 
características da estrutura agrária, visando a definir: 

I  ­  as  regiões  críticas  que  estão  exigindo  reforma agrária  com 
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios; 

II  ­  as  regiões  em  estágio  mais  avançado  de  desenvolvimento 
social e econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas 
demográficas e agrárias; 
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III ­ as regiões já economicamente ocupadas em que predomine 
economia  de  subsistência  e  cujos  lavradores  e  pecuaristas 
careçam de assistência adequada; 

IV ­ as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes 
de  programa  de  desbravamento,  povoamento  e  colonização  de 
áreas pioneiras. 

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta 
Lei  ao  Ministério  da  Agricultura,  o  Instituto  Nacional  do 
Desenvolvimento  Agrário  (INDA),  entidade  autárquica 
vinculada  ao  mesmo  Ministério,  com  personalidade  jurídica  e 
autonomia  financeira,  de  acordo  com  o  prescrito  nos 
dispositivos seguintes: 

I  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  tem  por 
finalidade  promover  o  desenvolvimento  rural  nos  setores  da 
colonização, da extensão rural e do cooperativismo; 

II  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  terá  os 
recursos e o patrimônio definidos na presente Lei; 

III  ­  o  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento  Agrário  será 
dirigido por um Presidente e um Conselho Diretor, composto de 
três  membros,  de  nomeação  do  Presidente  da  República, 
mediante indicação do Ministro da Agricultura; 

IV  ­  Presidente  do  Instituto  Nacional  do  Desenvolvimento 
Agrário  integrará  a  Comissão  de  Planejamento  da  Política 
Agrícola; 

Ademais, a contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção 
rural,  conforme  sua  lei  de  instituição,  que  relaciona  atividades  industriais  que  podem  ser 
desenvolvidas tanto no meio rural como nas regiões urbanas: 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também 
se consolidou no Supremo Tribunal Federal: 

PROCESSUAL  CIVIL  ­  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA  ­ 
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E  INCRA  ­ EMPRESA 
URBANA ­ LEGALIDADE ­ ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA 
SEÇÃO,  SEGUINDO  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STF  ­ 
RECURSO  NÃO  ADMITIDO  ­  SÚMULA  168/STJ  ­  AGRAVO 
REGIMENTAL  ­  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  AGRAVADA  ­  MERA 
REPETIÇÃO  DAS  RAZÕES  DOS  EMBARGOS  DE 
DIVERGÊNCIA  ­  IRRESIGNAÇÃO  MANIFESTAMENTE 
INFUNDADA  ­  RECURSO  NÃO  CONHECIDO,  COM 
APLICAÇÃO DE MULTA. 

1.  Nos  termos  da  orientação  desta  Primeira  Seção  e  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  é  legítimo  o  recolhimento  da 
contribuição  social  para  o  FUNRURAL  e  INCRA  pelas 
empresas  urbanas.  Considerando  que  o  acórdão  embargado 
corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 
168 desta Corte Superior. 
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2.  Não  tendo  a  agravante  rebatido  especificamente  os 
fundamentos da decisão recorrida, limitando­se a reproduzir as 
razões  oferecidas  nos  embargos  de  divergência,  é  inviável  o 
conhecimento do recurso. 

3.  Tratando­se  de  agravo  interno  manifestamente  infundado, 
impõe­se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 
10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  corrigido  da  causa,  nos 
termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa. 

(AgRg  nos  EREsp  530802/GO.  Primeira  Seção.  Relatora 
Ministra  DENISE  ARRUDA.  Julgamento  13/04/2005.  DJ 
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original). 

Ementa  no Agravo  Regimental  do  Recurso  Extraordinário  de  n  °  211.190, 
publicado no Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002: 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A 
FINANCIAR  O  FUNRURAL.  VIOLAÇÃO  DO  PRECEITO 
INSCRITO NO  ARTIGO  195  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
ALEGAÇÃO  INSUBSISTENTE.  A  norma  do  artigo  195,  caput, 
da Constituição Federal, preceitua que a seguridade social será 
financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados,  do Distrito Federal  e dos Municípios,  sem 
expender  qualquer  consideração  acerca  da  exigibilidade  de 
empresa urbana da contribuição  social destinada a  financiar o 
FUNRURAL. Precedentes. Agravo regimental não provido. 

Desse modo,  entendo que  a  cobrança  da  contribuição  destinada  ao  INCRA 
não viola o ordenamento  jurídico brasileiro, motivo pelo qual  a parcela  destina à  essa verba 
deverá ser mantida. 

 

III.3  –  DA  LEGITIMIDADE  DA  COBRANÇA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
RELATIVA AO SAT: 

A contribuição patronal prevista no art. 22, II, da Lei 8.212/91, destinada ao 
Seguro de Acidente de Trabalho – SAT, seguiu os princípios constitucionais tributários e nos 
moldes do art. 97 do Código Tributário Nacional ­ CTN, a Lei 8.212/91 tratou da instituição da 
referida contribuição para o financiamento dos benefícios em razão da incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/RAT), definindo o seu fato gerador, fixando 
a  base  de  cálculo  e  as  alíquotas  aplicáveis,  restando  ao  decreto  apenas  a  regulamentação  da 
aludida  contribuição,  o  qual,  por  sua vez,  estabelece  os  graus  de  risco  conforme  a  atividade 
precípua da empresa.  

O  Decreto  apenas  expressa  os  graus  de  risco  e  o  que  seja  atividade 
preponderante, enquanto a fixação de todos os elementos da obrigação tributária se encontra na 
referida  lei.  E,  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  se manifestou  a  respeito  do  SAT,  aduzindo, 
inclusive,  a  desnecessidade  de Lei Complementar  para  instituição  da  sobredita  contribuição, 
bem  como  que  não  há  ofensa  aos  art.  195,  §  4º,  c/c  art.  154,  I,  da  Constituição  Federal, 
consoante a ementa a seguir transcrita: 

Fl. 351DF  CARF MF

Emitido em 17/11/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 28/10/2011 por CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, Assinado digitalmente em 28/
10/2011 por CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, Assinado digitalmente em 03/11/2011 por CARLOS ALBERTO MEES
 STRINGARI



Processo nº 15922.000271/2008­04 
Acórdão n.º 2403­000.805 

S2­C4T3 
Fl. 58 

 
 

 
 

17

“CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO: 
SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO ­ SAT. Lei 7.787/89, 
arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. 
Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 
154, I; art. 5º, II ; art. 150, I.  

I.  ­  Contribuição  para  o  custeio  do  Seguro  de  Acidente  do 
Trabalho  ­ SAT: Lei 7.787/89, art. 3º,  II; Lei 8.212/91, art. 22, 
II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c 
art.  154,  I,  da  Constituição  Federal:  improcedência. 
Desnecessidade  de  observância  da  técnica  da  competência 
residual  da  União,  C.F.,  art.  154,  I.  Desnecessidade  de  lei 
complementar para a instituição da contribuição para o SAT.  

II. ­ O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da 
igualdade,  por  isso  que  o  art.  4º  da  mencionada  Lei  7.787/89 
cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.  

III. ­ As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 
satisfatoriamente,  todos os elementos capazes de  fazer nascer a 
obrigação  tributária  válida.  O  fato  de  a  lei  deixar  para  o 
regulamento  a  complementação  dos  conceitos  de  "atividade 
preponderante"  e  "grau  de  risco  leve,  médio  e  grave",  não 
implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, 
II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.  

IV.  ­  Se  o  regulamento  vai  além do conteúdo da  lei,  a  questão 
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que 
não integra o contencioso constitucional.  

V. ­ Recurso extraordinário não conhecido”. 

(RE 343.446­2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 04/04/2003). 

Desse modo, não há inconstitucionalidade na fixação das alíquotas do Seguro 
Acidente de Trabalho, motivo pelo qual a cobrança dessa verba deverá ser mantida. 

III.4  –  DA  LEGITIMIDADE  DA  COBRANÇA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
RELATIVA AO SALÁRIO­EDUCAÇÃO: 

Com  relação  à  contribuição  social  ao  salário­educação,  sua 
constitucionalidade é reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal, 
o que reforça a presunção de legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente 
indicado  no  relatório  de  fundamentos  legais,  impedindo  este  órgão  colegiado  de  afastar  sua 
aplicação, conforme Súmula 02 do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, já 
mencionada neste voto. 

Súmula nº 732 

É  constitucional  a  cobrança  da  contribuição  do  salário­
educação,  seja  sob  a  carta  de  1969,  seja  sob  a  constituição 
federal de 1988, e no regime da lei 9.424/96. 

Fl. 352DF  CARF MF

Emitido em 17/11/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 28/10/2011 por CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, Assinado digitalmente em 28/
10/2011 por CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, Assinado digitalmente em 03/11/2011 por CARLOS ALBERTO MEES
 STRINGARI



 

  18

Desse modo,  não  havendo  nenhuma  decisão  plenária  do  Supremo Tribunal 
Federal que tenha declarado inconstitucional a contribuição relativa ao salário­educação, a sua 
cobrança também deverá ser mantida. 

 

IV  –  DA  APLICAÇÃO  DE  MULTA MORATÓRIA  E  JUROS  COM 
BASE NA TAXA SELIC: 

Não obstante a recorrente ter argumentado que a inclusão da taxa SELIC na 
cobrança  de  tributos  é  ilegal,  há  que  considerar  que  a  atualização  de  débitos  tributários  é 
calculada com base nos juros da taxa SELIC, conforme previsão da Lei n 8.212/91: 

 

Lei N 8.212/91 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das  contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição 
e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos  termos  do  art.  61  da  Lei  no  9.430,  de  27  de  dezembro  de 
1996.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Sobre  a  aplicação  deste  dispositivo,  o  qual  prevê multa  de  0,33%  ao  dia  e 
limitada a 20%, vale destacar que a redação acima foi dada por Lei diversa daquela vigente à 
época do fato gerador, motivo pelo qual será aplicada em conformidade com o art.106, II, do 
Código Tributário Nacional. 

Ademais, com relação à incidência da taxa SELIC sobre os débitos federais, 
inclusive contribuições sociais, registre­se que a legislação de regência à época do fato gerador, 
a Lei nº 8.212/91, afastava literalmente os argumentos erguidos pela recorrente, in verbis:: 
 

Art.  34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ­ SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Restabelecido  com  redação  alterada  pela 
MP nº 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei nº 9.528/97. A 
atualização  monetária  foi  extinta,  para  os  fatos  geradores 
ocorridos a partir de 01/95, conforme a Lei nº 8.981/95. A multa 
de mora esta disciplinada no art. 35 desta Lei) 

Entretanto,  a  Lei  n  11.941/2009  revogou  o  dispositivo  acima  e  deu  nova 
redação ao art.35 da Lei n 8.212/91, determinando que os débitos  tributários a nível  federal, 
teriam suas cobranças acrescidas de multa e juros na forma do art.61 da Lei n 9.430/96. Então 
vejamos: 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das  contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição 
e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
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entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos  termos  do  art.  61  da Lei  no  9.430,  de  27  de  dezembro de 
1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

LEI N 9.430/96 

Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de  tributos e 
contribuições  administrados  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal,  cujos  fatos  geradores  ocorrerem  a  partir  de  1º  de 
janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na  legislação 
específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa 
de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 

 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do 
primeiro  dia  subseqüente  ao  do  vencimento  do  prazo  previsto 
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento. 

 §2º O percentual de multa a  ser aplicado  fica  limitado a vinte 
por cento. 

§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros 
de mora calculados à  taxa a que se  refere o § 3º do art. 5º, a 
partir  do  primeiro  dia  do mês  subseqüente  ao  vencimento  do 
prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 
mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998) 

Art. 5º(...) 

(...) 

§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes 
à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia  ­  SELIC,  para  títulos  federais,  acumulada 
mensalmente,  calculados  a  partir  do  primeiro  dia  do  segundo 
mês  subseqüente  ao  do  encerramento  do  período  de  apuração 
até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por 
cento no mês do pagamento. 

A propósito,  convém ainda mencionar que o CARF aprovou Súmula nº 04, 
nos seguintes termos: 

Súmula CARF Nº 4 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais. 

Portanto,  a  aplicação  da  taxa SELIC  sobre  os  débitos  tributários  federais  é 
devida e  tem amparo  legal com fulcro no artigo 35, caput, da Lei nº 8.212/91 e, no caso em 
tela, incidirá sobre as competências não acobertadas pela decadência (12/1999 a 04/2000). 
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V  –  DA  APLICAÇÃO  DA  LEI  MAIS  BENÉFICA  AO  ATO  NÃO 
DEFINITIVAMENTE JULGADO: 

Tratando­se  de  ato  pendente  de  julgamento,  há  que  se  observar  alguns 
preceitos  legais  do  Código  Tributário  Nacional  no  que  se  refere  à  possibilidade  de  uma  lei 
retroagir e alcançar fatos pretéritos, os quais ocorreram sob a égide de outra legislação.  

No caso em tela, verifica­se que tanto a aplicação de multa como a incidência 
de  taxa  SELIC  sobre  os  débitos  tributários  federais  encontra  amparo  atualmente  no  art.35, 
caput, da Lei n 8.212/91, dispositivo este alterado pela Lei n 11.941/2009.  

Deste modo, caso seja mais benéfico ao sujeito passivo, a Lei n 11.941/2009 
deverá retroagir em respeito ao art.106 do Código Tributário Nacional, in verbis:  

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini­lo como infração; 

b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática 

 

CONCLUSÃO: 

Voto pelo CONHECIMENTO do  recurso voluntário para, nas preliminares, 
DAR­LHE PARCIAL PROVIMENTO, reconhecendo a decadência das competências 05/1995 
a 11/1999 com base no art.150, §4° do Código Tributário Nacional. 

No mérito, DAR­LHE PARCIAL PROVIMENTO, de modo que a cobrança 
da  NFLD  nº  35.707.221­9  seja  mantida  com  relação  às  competências  12/1999  a  04/2000, 
devendo­se proceder ao recálculo da multa de mora previsto no art.35, caput, da Lei n 8.212/91 
com base na redação dada pela Lei n 11.941/2009, prevalecendo a legislação mais benéfica ao 
contribuinte. 

 

É como voto. 

 

Cid Marconi Gurgel de Souza. 
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